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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.475 DE 07 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre a alteração legislativa do 
artigo 7° da Lei Municipal nº 1.441/2023, 
objetivando a correção da repetição de 
valores constantes na coluna C-5 do 
Anexo A20 da Lei Municipal nº 447/2007. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do artigo 7°, da Lei nº 1.441 , de 23 de novembro de 

2023. 

Art. 2º O art. 7º, da Lei nº 1.441 , de 23 de novembro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Art. 7º O anexo A20 da Lei Municipal nº 447, de 19/01/2007 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

ANEXO A20 DA LEI N' - TABELA SALARIAL AOM E SAUOE 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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